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DECRETO Nº 136/2017 de 22/09/2017 
 

“CANCELA VALOR PARCIAL DE EMPENHO INSCRITO EM 
RESTOS A PAGAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,  
 
CONSIDERANDO, o Apostilamento do contrato 075/2016 
sendo o objeto Reforma e Ampliação da Feira do Produtor em 
Guarantã do Norte/MT; 
 
CONSIDERANDO o interesse publico de alta relevância, 
devidamente justificados e exarados nos autos do processo 
administrativo, por determinação do Prefeito Municipal; 
 
Considerando o Processo Administrativo nº 1097/16; 
 
Considerando o Parecer Jurídico Municipal; 
 
Considerando o Memorando nº 197/2017, da Contadoria 
Municipal, de 21 de setembro de 2017; 
 
DECRETA: 

 
 Art. 1º - Fica cancelado o saldo do empenho inscrito em 

“restos a pagar” não processado, abaixo relacionado: 
 

Órgão Credor Ano Empenho Data Valor  Processo 

09 Jocelia Silva 
Cardoso 

2016 5527 03/10/2016 9.550,75 1097/16 

Total Geral em R$ 9.550,75 

 
Art. 2º. Fica a Divisão de Contabilidade autorizada a efetuar 

os lançamentos contábeis objetivando a exclusão do saldo do empenho relacionado no 
artigo anterior do passivo financeiro do Município. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 

vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. 
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